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ATA DA 10.a REUNIÃO ORDINÁRIA DO 2.° PERÍODO LEGISLATIVO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE GARANHUNS, REALIZADA EM 23 DE OUTUBRO DE 2024. 

Aos vinte e três (23) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro (2024), às 
11 horas e 30 minutos, em sua sede própria localizada na Rua Joaquim Távora, 305, 
nesta Cidade de Garanhuns, do Estado de Pernambuco, realizou-se a décima (10.a) 
Reunião do 2.° (segundo) Período Legislativo do corrente ano da Câmara Municipal de 
Garanhuns, sob a Presidência do Vereador Luiz Roldão Sobrinho Segundo, secretariado 
pelo Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo e pelo Vereador Bruno Luís Taveira 
Cavalcante, que atuaram como 1 .° Secretário e 2.° Secretário, respectivamente. 
Compareceram os seguintes Vereadores: Senivaldo Rodrigues Albino, Darliane Mendes 
Rodrigues Lira, José Juca de Melo Filho, Magda Alves de Melo, Damásio Cardoso de 
Farias, Luiz Roldão Sobrinho Segundo, Luzia Cordeiro da Silva, José Salvador da Silva, 
Cláudio Umberto Bispo Triunfo, Gerson José de Carvalho Souza Filho, Bruno César 
Anastácio da Silva, Maria Nelma Carvalho da Costa, Mário dos Santos Campos Júnior, 
Bruno Luís Taveira Cavalcante, Bruno Rafael Ferreira dos Santos e Alcindo de Melo 
Correia. Registrando-se a ausência da Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal. Havendo 
número legal, o Senhor Presidente declarou a presente Reunião aberta em nome de 
Deus, convidou todos para ouvirem de pé trecho do Hino de Garanhuns. Em seguida, 
convidou o Vereador José Salvador da Silva para fazer a leitura de um trecho da Bíblia 
Sagrada, que foi assistida por todos os presentes em pé, e a Vereadora Luzia Cordeiro da 
Silva para fazer a leitura de um trecho da Constituição Brasileira. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente passou a palavra ao Segundo Secretário, para a leitura da Ata da Reunião 
anterior. Foi aprovada, por unanimidade, pelo Plenário, a Ata da 9.a Reunião Ordinária do 
Segundo Período Legislativo de 2024. EXPEDIENTE: Passou, logo após, a palavra ao 
Primeiro Secretário, para a leitura do Expediente. Constou do Expediente: Ofício n.° 
06962024, de autoria da Secretaria Municipal de Educação-Núcleo Financeiro, em 
resposta ao Ofício n.° 575/2024- CMG, de autoria do Vereador Mário dos Santos Campos 
Júnior. Pareceres: Pareceres n.° 095 e 096/2024, da Comissão de Legislação, Justiça e 
Redação de Leis, favoráveis aos Projetos de Resolução n.° 082 e 083/2024, 
respectivamente; Parecer Conjunto n.° 072/2024, das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação de Leis; e de Educação, Cultura, Esportes e Turismo favorável ao Projeto de Lei 
n.° 137/2024; Parecer Conjunto n.° 073/2024, das Comissões de Legislação, Justiça e 
Redação de Leis; e de Educação, Cultura, Esportes e Turismo favorável ao Projeto de 
Resolução n.° 084/2024; Parecer Conjunto n.° 071/2024, das Comissões de Legislação, 
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Justiça e Redação de Leis; de Saúde e Assistência Social; e de Cidadania e Direitos 
Humanos favorável ao Projeto de Lei n.° 108/2024. Prosseguindo, o Senhor Presidente 
passou a palavra para os Vereadores apresentarem Projetos e Requerimentos. Passou a 
fazer uso da palavra o Vereador Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), onde 
apresentou os seguintes: Projeto de Resolução n.° 085/2024, de sua autoria, que concede 
a Medalha Vereador Hermínio Sampaio de Melo (Homenagem aos Ex-Vereadores), ao 
Senhor Paulo Barbosa Leal e Requerimento n.° 457/2024, de sua autoria, que requer Voto 
de Pesar pelo falecimento do Senhor Edy Pereira Lopes, ocorrido no dia 21 de outubro de 
2024.Em seguida passou a fazer uso da palavra a Vereadora Magda Alves de Melo, onde 
apresentou o seguinte: Requerimento n.° 453/2024, de sua autoria, que requer Voto de 
Aplausos ao Coordenador do Instituto de atenção à saúde e bem-estar do Servidores do 
Estado de Pernambuco (IASSEPE), em Garanhuns, o Advogado Bruno Gomes, pelo 
destacado trabalho que realiza à frente daquele Órgão Estadual. Passou a fazer uso da 
palavra a Vereadora Maria Nelma Carvalho da Costa, de sua autoria, que requer Voto de 
Aplauso à Senhora Jéssica Barbosa Almeida que atua como auxiliar de gestão do TFD - 
Transporte Fora do Domicílio, neste município; Projeto de Lei n.°138/2024, de sua autoria, 
que denomina de Praça Januário Victor de Barros Martins (Januário Victor), uma área 
verde, localizada no Conjunto Habitacional Viana & Moura São Vicente III, no Bairro Dom 
Irineu Roque Scherer, na sede deste Município, e dá outras providências e Projeto de 
Resolução n.° 086/2024, de sua autoria que concede o Título de Cidadão ao Rodolfo 
Alves de Souza. Não havendo mais projetos para serem apresentados, o Senhor 
Presidente deferiu os Requerimentos apresentados, e encaminhou os projetos lidos para 
as Comissões competentes. Passou-se a ORDEM DO DIA: Prosseguindo, o Senhor 
Presidente colocou os seguintes Projetos em Votação: Projeto de Lei n.° 108/2024, de 
autoria do Vereador José Juca de Melo Filho (Juca Viana), que dá nova redação a Lei n° 
5.155/2023, que cria o Conselho Municipal de Direitos Humanos e Cidadania, alterando 
sua nomenclatura para Conselho Municipal De Direitos Humanos e Igualdade Racial 
(CMDHIR) e dá outras providências. Sem discussão. Em i a votação, com Quórum de 
Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 108/2024 foi aprovado por unanimidade. Projeto de 
Lei n.° 137/2024, de autoria do Vereador Alcindo de Melo Correia, que cria o Dia 
Municipal do Garçom, e dá outras providências. Sem discussão. Em ia votação, com 
Quórum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 137/2024 foi aprovado por unanimidade. 
Projeto de Lei n.° 030/2024, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, que 
denomina de Hospital Municipal de Garanhuns Antônio Carlos Figueira, o Equipamento 
Comunitário 02, na Rua Radialista José Solon Gomes, Loteannento Massaranduba, Bairro 
Novo Heliópolis, no Município de Garanhuns, e dá outras providências. Sem discussão. 
Em 2 votação, com Quórum de Maioria Simples, o Projeto de Lei n° 030/2024 foi 
aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução n.° 082/2024, de autoria do Vereador 
Senivaldo Rodrigues Albino (Johny Albino), que concede o Título de Cidadã Honorária de 
Garanhuns à Senhora Maria da Conceição Santos. Sem discussão. Em Votação Única, 
Aberta e Nominal, sendo necessário 2/3 para aprovação, de forma eletrônica, o Projeto de 
Resolução n.° 082/2024 foi aprovado por unanimidade. Projeto de Resolução n.° 
083/2024, de autoria do Vereador Mário dos Santos Campos Júnior (Marinho da Estiva), 
que concede o Título de Cidadão Honorário de Garanhuns ao Sr. João Paulo dos 
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Santos.Sem discussão. Em Votação Única, Aberta e Nominal, sendo necessário 2/3 para 
aprovação, de forma eletrônica, o Projeto de Resolução n.° 083/2024 foi aprovado por 
unanimidade. Em seguida o Senhor Presidente colocou para Votação em Bloco os 
seguintes Projetos: Projeto de Lei n.° 118/2024, de autoria do Vereador Luiz Roldão 
Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), que dá nova redação ao Artigo 2°, da Lei Municipal 
n° 5.202, de 17 de janeiro de 2024, que declara como Patrimônio Histórico, Cultural e 
Imaterial o "Hino de Garanhuns", e dá outras providências; Projeto de Lei n.° 128/2024, de 
autoria da Vereadora Luzia Cordeiro da Silva, que dá nova redação ao Artigo 1°, da Lei 
Municipal n° 5.104, de 18 de setembro de 2023, que denomina de Rua Joel Bernardo da 
Silva, e dá outras providências; Projeto de Lei n.° 129/2024, de autoria do Vereador Luiz 
Roldão Sobrinho Segundo (Luizinho Roldão), que denomina de Rua Francisco Campos 
Souto (Chico Souto), um logradouro localizado no Bairro Dom Hélder Câmara, na sede 
deste Município e Projeto de Lei n.° 135/2024, Fica criada à Corrida "CORRE 
GARANHUNS", em homenagem ao Aniversário do Município de Garanhuns-PE, e dá 
outras providências. Sem discussão. Em 2a votação, com Quárum de Maioria Simples, os 
Projetos de Lei n°'s 118,128,129 e135/2024 foram aprovados por unanimidade. Ato 
contínuo, o Senhor Presidente solicitou ao Primeiro Secretário, Vereador Claudio Umberto 
Bispo Triunfo (Professor Márcio), que fizesse a leitura dos seguintes Requerimentos: 
Requerimento n.° 443/2024, de autoria da Vereadora Darliane Mendes Rodrigues Lira que 
requer ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria competente, que realize uma 
reforma nos canteiros da Rua Tobias Barreto na Comunidade do Jardim Petrópolis de 
maneira que se torne um lugar agradável com mais iluminação para a população como 
uma espécie de mine praça; Requerimento n.° 444/2024, de autoria do Vereador Bruno 
Luiz Taveira Cavalcante (Bruno Taveira), que requer ao Poder Executivo Municipal, 
através da Secretaria competente, que seja realizada a pavimentação asfáltica da Rua 
Pixinguinha, Magano, neste Município; Requerimento n.° 446/2024, de autoria do 
Vereador Mário dos Santos Campos Júnior que requer à Secretaria de Cultura que dentro 
das possibilidades realize o cumprimento da Emenda Impositiva n° 055/2023; 
Requerimento n.° 447/2024, de autoria do Vereador Cláudio Umberto Bispo Triunfo (Prof. 
Márcio), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal junto com a secretária 
competente, que seja feita a pavimentação asfáltica da R. Delmiro Gouvêia, localizada no 
Bairro São José, neste Município; Requerimento n.° 448/2024, de autoria do Vereador 
Bruno Rafael Ferreira Dos Santos (Bruno dos Santos), que requer ao Chefe do Poder 
Executivo, a realização de uma feira de adoção de animais, com o objetivo de promover a 
conscientização sobre a posse responsável e o bem-estar animal; Requerimento n.° 
449/2024, de autoria da Vereadora Magda Alves de Melo, que requer ao Prefeito Sivaldo 
Albino a realização de um novo Concurso Público para cargos como Serviços Gerais; 
Merendeira; Recepcionista e Motorista, tendo em vista que o último Certame para estas 
funções aconteceu há cerca de 17 anos, neste Município; Requerimento n.° 450/2024, de 
autoria do Vereador Bruno Rafael Ferreira dos Santos (Bruno dos Santos), que requer ao 
Chefe do Poder Executivo a criação de uma Unidade de Saúde Básica (USB) veterinária, 
com o objetivo de oferecer atendimento veterinário de qualidade e promover a saúde 
animal na comunidade; Requerimento n.° 451/2024, de autoria da Vereadora Luzia 
Cordeiro da Silva (Luzia da Saúde), que requer ao Poder Executivo Municipal, através da 
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Secretaria competente, a limpeza do Cemitério Municipal São Miguel, localizado no Bairro 
Boa Vista, neste Município; Requerimento n.° 452/2024, de autoria do Vereador José Juca 
de Melo Filho (Juca Viana), que requer ao Chefe do Poder Executivo Municipal, através 
da secretaria competente, à adaptação razoável em todas as ACADEMIAS 
GARANHUNS, dentro das normas de acessibilidade comunicacional e arquitetõnica, 
neste Município; Requerimento n.° 454/2024, de autoria do Vereador Damásio Cardoso 
de Farias, que requer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Garanhuns, 
que, através da Secretaria competente, sejam realizados estudos e providências visando 
a implementação de um programa de Caravanas de Saúde no Município de Garanhuns; 
Requerimento n.° 455/2024, de autoria do Vereador José Salvador da Silva, que requer ao 
Governo Municipal de Garanhuns — Prefeito Sivaldo Rodrigues Albino - em parceria com a 
Secretaria que estude a possibilidade de criar uma área de Lazer na comunidade da 
Liberdade na rua entre o Posto de Saúde Daniel da Silva e o Cemitério São Miguel, em 
nosso Município e Requerimento n.° 456/2024, de autoria do Vereador Gerson José de 
Carvalho Souza Filho (Gersinho Filho).Colocados em Bloco para votação, os 
Requerimentos foram todos aprovados por unanimidade. Em seguida o 1° Secretário 
passou a fazer a leitura das seguintes Redações Finais: Projeto de Resolução n.° 
081/2024, de autoria da Vereadora Fany Lilian Marcos Bernal (Fany das Manas), que 
concede a Medalha Luiz Tenório de Carvalho (Mérito Educacional) à Senhora Maria 
Perpétua Teles Monteiro. Colocadas em votação, sem discussão, as Redações Finais 
foram aprovadas por unanimidade. Suprimido o GRANDE EXPEDIENTE, o Senhor 
Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a presente Reunião em nome de 
Deus, convocando a 11.a Reunião Ordinária para o dia 30 de outubro. Determinou, em 
seguida, a lavratura da Ata que depois de lida e achada conforme, vai assinada pela 
Comissão Executiva da Câmara Municipal de 
Garanhuns.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x 

LUIZ ROLDÃO SOBRINHO SEGUNDO 
Presidente 

CLÁUDIO UMBERTO BISPO TRIUNFO 
1° Secretário 

BRUNO LUÍS TAVEIRA CAVALCANTE 
2° Secretário 
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